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LEI Nº 412/00 
 
 

“Denomina de „Rua Jorge Mansour Costa” 
a rua que especifica e dá outras 
providências”. 
Autor: Arq. Luiz Carlos Rachid 
 
 

Arquiteto LUIZ CARLOS RACHID, Prefeito do Município de 
Bertioga, faço saber que a Câmara Municipal de Bertioga aprovou em Sessão 
realizada no dia 15 de agosto de 2000 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
 

Art. 1º. Fica denominada de ‘Rua Jorge Mansour Costa’, a atual 
Rua João de Castro Monte Alegre, localizada no Bairro do Indaiá, em Bertioga. 

 
Parágrafo Único. Faz parte da presente lei, como anexo I, o 

abaixo assinado dos moradores da localidade. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Bertioga, 29 de agosto de 2000. 

 
 
 
 
 
 

Arquiteto Luiz Carlos Rachid 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
Registrado no Livro Competente e 
publicado no  quadro de editais da  
Secretaria de Administração,  
Finanças e Jurídico. 


